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ATA DA 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 04 DE JUNHO DE 

2020. 
 

 
Data  : 04/06/2020 
Horário : 14h 
Local  : Plataforma ZOOM no link abaixo. 
https://us04web.zoom.us/j/72302742302?pwd=VHBKTXNBVlBOWlMxdVR4TFM1alg4dz09 
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Às quatorze horas do dia quatro de junho de dois mil e vinte, por meio de Videoconferência 

através da plataforma Zoom, conforme link acima, reuniu-se a Primeira Câmara Recursal 

do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual do senhor 

Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e 

da sociedade civil organizada: Alini Masson Dallacosta (FACISC), Cínthia Córdova Vieira 

dos Santos (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC), Luiz Sartor (FETAESC) Tiago Mioto 

(SAR) e Alexandre Martins (FECAM). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 06/20, publicado no 

DOE/SC nº 21.276 de 26/05/2020. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do 

Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 248/18 

AIA Nº   : 41273-A 

PROCESSO Nº : PMSC 22488/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : IND. DE ERVA MATE PAGLIA LTDA EPP 

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE MARTENDAL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do procurador da parte recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, 
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nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 04 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 394/18 

AIA Nº   : 34047-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15638/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ALBERTO DA CUNHA NETO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

acolher a preliminar de prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da relatora. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 278/17 

AIA Nº   : 34704-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9644/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : ONIVALDO MORAES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do relator. 
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Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 282/17 

AIA Nº   : 23249-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9021/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : ILMAR JOSÉ PETRY JÚNIOR 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 020/18 

AIA Nº   : 31641-A 

PROCESSO Nº : PMSC 14900/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do relator. 
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Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 246/11 

AIA Nº   : 12695-A 

PROCESSO Nº : DSUST 1135/2011 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : CAMILO DE LÉLIS ROSA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

arquivamento dos autos, visto inexistir recurso administrativo e os autos já estarem 

arquivados na origem. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 518/18 

AIA Nº   : 39763-A 

PROCESSO Nº : PMSC 50235/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : CAMILO DE LÉLIS ROSA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do voto e relatório do relator.  
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Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 519/18 

AIA Nº   : 39764-A 

PROCESSO Nº : PMSC 50242/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : CAMILO DE LÉLIS ROSA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do voto e relatório do relator.  

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 376/17 

AIA Nº   : 7319-D 

PROCESSO Nº : FATMA 41718/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : CLAUSAN PARTICIPAÇÕES LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, declarando anulação do processo a partir da fase 

processual em que o vício foi produzido, nos termos do voto e relatório do relator. 

Retornem os autos à primeira instância para as devidas providências. 
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Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 281/17 

AIA Nº   : 38429-A 

PROCESSO Nº : PMSC 18958/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : ADEMAR JOSÉ OURIQUES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 163/17 

AIA Nº   : 38786-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9165/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : JAIR NETTO COSTA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, pela intempestividade recursal, nos termos do voto e relatório do 

relator. 
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Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 094/15  

AIA Nº   : 36280-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8029/2015 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : NIVALDO SCHAFAESCHECK 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, pela intempestividade recursal, nos termos do voto e relatório do 

relator. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 095/15  

AIA Nº   : 36281-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8065/2015 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : NIVALDO SCHAFAESCHECK 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, pela intempestividade recursal, nos termos do voto e relatório do 
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relator. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 122/18 

AIA Nº   : 36217-A 

PROCESSO Nº : PMSC 16355/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA CAMINHANDO COM OXALÁ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

relatora. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 121/17 

AIA Nº   : 00921-D 

PROCESSO Nº : FATMA 35745/2018 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BOMBINHAS 

RECORRIDO  :  

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 
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relatora. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 029/19 

AIA Nº   : 17787-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8479/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : BARRA MAR ENTRETENIMENTO LTDA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

relatora. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 142/17 

AIA Nº   : 36411-A  

PROCESSO Nº : PMSC 11649/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : RUI ABEL SCHAUFFLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 
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Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 143/17 

AIA Nº   : 36412-A 

PROCESSO Nº :  PMSC 11658/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : RUI ABEL SCHAUFFLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pela 

anulação do auto de infração e o objeto da autuação deverá ser juntado ao auto de 

infração 36413-A (Recurso administrativo 144/17). 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 144/17 

AIA Nº   : 36413-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11670/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : RUI ABEL SCHAUFFLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pela 

baixa do autos à primeira instância para junção do objeto do Auto de Infração nº 36412-A 
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(Recurso Administrativo 143/17). Caberá a autoridade de primeira instância notificar o 

recorrente do reconhecimento do agravante pelo corte da vegetação ameaçada de 

extinção, nos termos do relatório do relator. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 609/17 

AIA Nº   : 15588-A 

PROCESSO Nº : PMSC 39944/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : JAILDO BORGES IZIDORO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcialmente provimento ao recurso, nos termos do relatório do relator. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

21. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 401/17 

AIA Nº   : 38564-A 

PROCESSO Nº : PMSC 24765/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS DE IBICARÉ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
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Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, não 

conhecer do recurso, pela ilegitimidade recursal, nos termos do relatório da relatora. 

Vencido o Conselheiro Ives (FETAESC) que pugnou pelo acolhimento do recurso, por ser 

um vício sanável. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

22. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 456/17 

AIA Nº   : 39161-A 

PROCESSO Nº : PMSC 22989/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : OCEÂNICA EMPRESA DE APOIO À NAVEGAÇÃO LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

baixar os autos à autoridade ambiental de primeira Instância para cumprimento de 

diligência, nos termos do relatório da relatora. Após retornem os autos a essa Câmara 

julgadora para continuidade do julgamento. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

23. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 639/17 

AIA Nº   : 39940-A 

PROCESSO Nº : PMSC 14730/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MAFRA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

baixar os autos à autoridade ambiental de primeira instância para cumprimento de 

diligência, nos termos do relatório da relatora. Após retornem os autos a essa Câmara 

julgadora para continuidade do julgamento. 

 

Florianópolis, 4 de junho de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

Restou suspenso o julgamento do Recurso Administrativo nº 267/17, conforme requerido 

pelo procurador do recorrente e acatado por unanimidade dos conselheiros presentes. Nos 

termos do §3º do art. 25-E do RICONSEMA, os autos ficam automaticamente pautados 

para a próxima sessão, que ocorrerá no dia 02/07/20. As informações serão encaminhadas 

por e-mail ao solicitante.   

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva do Consema, Deyse Locatelli e a servidora Thais Telemberg Soares. Esgotada a 

pauta, nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e quinze minutos declarou-se 

encerrada a Reunião. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

Florianópolis, 04 de junho de 2020. 


